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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2024 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL

DEFINE E APLICA VALOR PERCENTUAL PARA REVISÃO GERAL ANUAL DOS SALÁRIOS DE AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definido o valor percentual de 4,0% (quatro inteiros por cento) como base para a revisão geral anual dos proventos dos servidores públicos municipais ativos e inativos, profissionais da carreira do Magistério municipal, empregados públicos e Conselheiros Tutelares, com aplicação retroativa a partir da data-base de 1º de abril de 2024.

§1º O percentual referente à revisão geral anual corresponde à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de 1º de abril de 2023 a 31 de março de 2024, sendo a diferença considerado o aumento real
.



§2º Aos profissionais da carreira do Magistério municipal, vinculados à Lei Complementar n.º 096, de 14 de dezembro de 2010, aplica-se a integralidade do disposto na Lei Complementar nº 268, de 05 de março de 2024, especialmente no que diz respeito à consideração do adiantamento da revisão geral anual, prevista no art. 3º, bem como no que diz respeito à atualização das tabelas remuneratórias, prevista no art. 4º, ambos da Lei Complementar nº 268, de 05 de março de 2024, sendo aplicado apenas a diferença no percentual do reajuste, ou seja, 0,38% (trinta e oito milésimos por cento), com aplicação retroativa a partir da data-base de 1º de abril de 2024.
Art. 2º Fica definido o valor percentual de 4,0% (quatro inteiros por cento) como base para a revisão geral anual dos proventos dos servidores ocupantes de cargos comissionados, regidos pela Lei Complementar n.º 048, de 13 de outubro de 2022, com aplicação retroativa a partir da data-base de 1º de abril de 2024.

Parágrafo único. O percentual referente à revisão geral anual corresponde à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de 1º de abril de 2023 a 31 de março de 2024, sendo a diferença considerado o aumento real
.
Art. 3º Fica definido o valor percentual de 3,20% (três inteiros e vinte milésimos por cento), como base para a revisão geral anual dos proventos dos servidores públicos da Câmara de Vereadores de Schroeder, inclusive servidores comissionados, com aplicação retroativa a partir da data-base de 1º de abril de 2024.

Parágrafo único. O percentual referente à revisão geral anual corresponde à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de 1º de abril de 2023 a 29 de fevereiro de 2024, sendo a diferença considerado o aumento real
.

Art. 4º As tabelas remuneratórias definidas na Lei Complementar nº 004/1998 e alterações, Lei Complementar nº 059/2008 e alterações, Lei Complementar nº 248/2022, Lei Complementar nº 062/2008 e alterações, Lei Complementar nº 096/2010 e alterações, Lei Complementar n.º 090/2010 e alterações, Lei Complementar nº 201/2017 e alterações, bem como no art. 68, §1º da Lei n.º 2.662/2023 passam a ser as constantes no Anexo I da presente Lei, de acordo com os índices definido no caput do artigo 1º e, no que cabível, no caput do art. 2º desta Lei Complementar.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 25 de março de 2024.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

ANEXO I

TABELAS REMUNERATÓRIAS ATUALIZADAS

1) LEI COMPLEMENTAR Nº004/98 E ALTERAÇÕES:

ANEXO IV - RELAÇÃO DE NÍVEIS E SALÁRIOS

	1) LEI COMPLEMENTAR Nº004/98 E ALTERAÇÕES:
	 
	 

	NÍVEL
	Reajustado
	NÍVEL
	Reajustado
	NÍVEL
	Reajustado
	NÍVEL
	Reajustado

	1
	R$ 1.383,12
	39
	R$ 3.534,81
	77
	R$ 9.033,84
	115
	R$ 23.087,64

	2
	R$ 1.417,69
	40
	R$ 3.623,18
	78
	R$ 9.259,69
	116
	R$ 23.664,83

	3
	R$ 1.453,14
	41
	R$ 3.713,76
	79
	R$ 9.491,18
	117
	R$ 24.256,45

	4
	R$ 1.489,47
	42
	R$ 3.806,60
	80
	R$ 9.728,46
	118
	R$ 24.862,86

	5
	R$ 1.526,70
	43
	R$ 3.901,77
	81
	R$ 9.971,67
	119
	R$ 25.484,43

	6
	R$ 1.564,87
	44
	R$ 3.999,31
	82
	R$ 10.220,97
	120
	R$ 26.121,54

	7
	R$ 1.603,99
	45
	R$ 4.099,29
	83
	R$ 10.476,49
	121
	R$ 26.774,58

	8
	R$ 1.644,09
	46
	R$ 4.201,78
	84
	R$ 10.738,40
	122
	R$ 27.443,95

	9
	R$ 1.685,19
	47
	R$ 4.306,82
	85
	R$ 11.006,86
	123
	R$ 28.130,05

	10
	R$ 1.727,32
	48
	R$ 4.414,49
	86
	R$ 11.282,03
	124
	R$ 28.833,30

	11
	R$ 1.770,51
	49
	R$ 4.524,85
	87
	R$ 11.564,09
	125
	R$ 29.554,13

	12
	R$ 1.814,77
	50
	R$ 4.637,97
	88
	R$ 11.853,19
	126
	R$ 30.292,98

	13
	R$ 1.860,14
	51
	R$ 4.753,92
	89
	R$ 12.149,52
	127
	R$ 31.050,31

	14
	R$ 1.906,64
	52
	R$ 4.872,77
	90
	R$ 12.453,25
	128
	R$ 31.826,56

	15
	R$ 1.954,31
	53
	R$ 4.994,59
	91
	R$ 12.764,59
	129
	R$ 32.622,23

	16
	R$ 2.003,17
	54
	R$ 5.119,45
	92
	R$ 13.083,70
	130
	R$ 33.437,78

	17
	R$ 2.053,24
	55
	R$ 5.247,44
	93
	R$ 13.410,79
	131
	R$ 34.273,73

	18
	R$ 2.104,58
	56
	R$ 5.378,63
	94
	R$ 13.746,06
	132
	R$ 35.130,57

	19
	R$ 2.157,19
	57
	R$ 5.513,09
	95
	R$ 14.089,71
	133
	R$ 36.008,84

	20
	R$ 2.211,12
	58
	R$ 5.650,92
	96
	R$ 14.441,96
	134
	R$ 36.909,06

	21
	R$ 2.266,40
	59
	R$ 5.792,19
	97
	R$ 14.803,01
	135
	R$ 37.831,78

	22
	R$ 2.323,06
	60
	R$ 5.937,00
	98
	R$ 15.173,08
	136
	R$ 38.777,58

	23
	R$ 2.381,13
	61
	R$ 6.085,42
	99
	R$ 15.552,41
	137
	R$ 39.747,02

	24
	R$ 2.440,66
	62
	R$ 6.237,56
	100
	R$ 15.941,22
	138
	R$ 40.740,69

	25
	R$ 2.501,68
	63
	R$ 6.393,50
	101
	R$ 16.339,75
	139
	R$ 41.759,21

	26
	R$ 2.564,22
	64
	R$ 6.553,34
	102
	R$ 16.748,24
	140
	R$ 42.803,19

	27
	R$ 2.628,33
	65
	R$ 6.717,17
	103
	R$ 17.166,95
	141
	R$ 43.873,27

	28
	R$ 2.694,03
	66
	R$ 6.885,10
	104
	R$ 17.596,12
	142
	R$ 44.970,10

	29
	R$ 2.761,39
	67
	R$ 7.057,23
	105
	R$ 18.036,03
	143
	R$ 46.094,35

	30
	R$ 2.830,42
	68
	R$ 7.233,66
	106
	R$ 18.486,93
	144
	R$ 47.246,71

	31
	R$ 2.901,18
	69
	R$ 7.414,50
	107
	R$ 18.949,10
	145
	R$ 48.427,88

	32
	R$ 2.973,71
	70
	R$ 7.599,86
	108
	R$ 19.422,83
	146
	R$ 49.638,58

	33
	R$ 3.048,05
	71
	R$ 7.789,86
	109
	R$ 19.908,40
	147
	R$ 50.879,54

	34
	R$ 3.124,25
	72
	R$ 7.984,60
	110
	R$ 20.406,11
	148
	R$ 52.151,53

	35
	R$ 3.202,36
	73
	R$ 8.184,22
	111
	R$ 20.916,26
	149
	R$ 53.455,32

	36
	R$ 3.282,42
	74
	R$ 8.388,82
	112
	R$ 21.439,17
	150
	R$ 54.791,70

	37
	R$ 3.364,48
	75
	R$ 8.598,54
	113
	R$ 21.975,15
	151
	R$ 56.161,50

	38
	R$ 3.448,59
	76
	R$ 8.813,51
	114
	R$ 22.524,53
	152
	R$ 57.565,53


2) LEI COMPLEMENTAR N.º 059/08 E ALTERAÇÕES:

ANEXO I

Variação entre Níveis: 2,5%, tendo como base o nível 1.

	2) LEI COMPLEMENTAR N.º 059/08 E ALTERAÇÕES:

	Nível
	Reajustado

	1
	R$ 2.715,81

	2
	R$ 2.783,71

	3
	R$ 2.853,30

	4
	R$ 2.924,64

	5
	R$ 2.997,75

	6
	R$ 3.072,69

	7
	R$ 3.149,51

	8
	R$ 3.228,25

	9
	R$ 3.308,96

	10
	R$ 3.391,68

	11
	R$ 3.476,47

	12
	R$ 3.563,38

	13
	R$ 3.652,47

	14
	R$ 3.743,78

	15
	R$ 3.837,37

	16
	R$ 3.933,31

	17
	R$ 4.031,64

	18
	R$ 4.132,43

	19
	R$ 4.235,74

	20
	R$ 4.341,64

	21
	R$ 4.450,18

	22
	R$ 4.561,43

	23
	R$ 4.675,47

	24
	R$ 4.792,36

	25
	R$ 4.912,16


3) LEI COMPLEMENTAR Nº060/08 E ALTERAÇÕES:

ANEXO I

Definição dos cargos, requisitos, quantitativo das vagas e remuneração aplicável aos profissionais.

	3) LEI COMPLEMENTAR Nº060/08 E ALTERAÇÕES:
	
	

	GRUPO I - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR
	
	

	Atividade
	Requisitos
	Carga Horária
	Vagas
	Reajustado

	Médico
	Portador de certificado de conclusão do curso superior com registro no respectivo Órgão fiscalizador do exercício profissional.
	40h/semanais

	10
	R$ 20.925,89

	Enfermeiro
	
	
	12
	R$ 6.435,35

	Odontólogo
	
	
	4
	R$ 9.984,00

	Nutricionista
	
	
	1
	R$ 4.634,86

	Farmacêutico
	
	
	2
	R$ 4.634,86

	Psicólogo
	
	
	1
	R$ 4.634,86

	Educador Físico
	
	
	1
	R$ 3.685,84

	Fisioterapeuta
	
	30h/semanais

	1
	R$ 3.476,15

	Terapeuta Ocupacional
	
	
	1
	R$ 3.476,15

	
	
	
	
	

	GRUPO II - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO

	Atividade
	
	Carga Horária
	Vagas
	Reajustado

	Técnico de Enfermagem
	Portador do diploma ou certificado do curso técnico respectivo, expedido de acordo com a legislação e registrado pelo Órgão fiscalizador do exercício profissional.
	40h/semanais

	20
	R$ 3.534,79

	Auxiliar de Enfermagem
	
	
	4
	R$ 2.501,68

	Auxiliar de Consultório Dentário
	
	
	4
	R$ 2.210,37

	Agente Comunitário de Saúde
	Ter concluído o ensino médio, residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital de processo seletivo público, ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas.

*Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito de conclusão do ensino médio, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.
	
	41
	R$ 2.936,96


4) LEI COMPLEMENTAR N.º 248/2022:

ANEXO II

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

	LISTA
	COD
	CARGO
	SALÁRIO (R$)
	% ADICIONAL DE FUNÇÃO

	CC-1-Secretário Municipal
	CC-1
	Secretário Municipal
	Lei Específica

	CC-2-Procurador Municipal
	CC-2
	Procurador Municipal
	15.550,29
	20%

	CC-3-Chefe de Gabinete
	CC-3
	Chefe de Gabinete
	9.795,08
	20%

	CC-4-Controlador de Transparência e Integridade Pública
	CC-4
	Controlador de Transparência e Integridade Pública
	8.115,47
	20%

	CC-5-Assessor Jurídico
	CC-5
	Assessor Jurídico
	7.294,40
	20%

	CC-6-Diretor
	CC-6
	Diretor
	7.044,77
	20%

	CC-7-Assessor 1
	CC-7
	Assessor 1
	4.700,97
	20%

	CC-8-Gerente
	CC-8
	Gerente
	6.186,80
	20%

	CC-9-Assessor 2
	CC-9
	Assessor 2
	3.711,29
	20%

	CC-10-Supervisor
	CC-10
	Supervisor
	4.949,44
	20%

	CC-11-Encarregado
	CC-11
	Encarregado
	3.981,07
	20%

	CC-12-Assessor 3
	CC-12
	Assessor 3
	2.969,03
	20%

	CC-13-Diretor de Unidade de Ensino, Orientador Escolar, Supervisor Escolar
	CC-13
	Diretor de Unidade de Ensino, Orientador Escolar, Supervisor Escolar
	6.240,60
	-

	
	
	
	VALOR FG (R$)
	

	FG-1-Coordenador
	FG-1
	Coordenador
	1.855,69
	

	FG-2-Assistente
	FG-2
	Assistente
	1.237,15
	

	FG-3-Orientador Escolar, Supervisor Escolar
	FG-3
	Orientador Escolar, Supervisor Escolar
	1.237,15
	

	FG-4-Diretor de Unidade de Ensino até 300 alunos
	FG-4
	Diretor de Unidade de Ensino até 300 alunos
	1.237,15
	

	FG-5-Diretor de Unidade de Ensino de 301 até 500 alunos
	FG-5
	Diretor de Unidade de Ensino de 301 até 500 alunos
	1.484,59
	

	FG-6-Diretor de Unidade de Ensino acima de 500 alunos
	FG-6
	Diretor de Unidade de Ensino acima de 500 alunos
	1.781,51
	

	FG-7-Encarregado de Suporte
	FG-7
	Encarregado de Suporte
	839,25
	


5) Art. 68, §1º da Lei n.º 2662/2023:

	5) Art. 68, §1º da Lei n.º 2662/2023:

	Remuneração dos Conselheiros Tutelares:
	R$2.842,29


6) LEI COMPLEMENTAR N.º 096/2010 – TABELAS DO ANEXO II

	
	
	
	

	REAJUSTE LEI COMPLEMENTAR 268/2024

	PROFESSOR A

	A
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 4.597,98 
	 4.712,93 
	 4.830,75 
	 4.951,52 
	 5.075,31 
	 5.202,19 
	 5.332,24 
	 5.465,55 
	 5.602,19 

	1
	 4.712,93 
	 4.830,75 
	 4.951,52 
	 5.075,31 
	 5.202,19 
	 5.332,24 
	 5.465,55 
	 5.602,19 
	 5.742,24 

	2
	 4.830,75 
	 4.951,52 
	 5.075,31 
	 5.202,19 
	 5.332,24 
	 5.465,55 
	 5.602,19 
	 5.742,24 
	 5.885,80 

	3
	 4.951,52 
	 5.075,31 
	 5.202,19 
	 5.332,24 
	 5.465,55 
	 5.602,19 
	 5.742,24 
	 5.885,80 
	 6.032,94 

	4
	 5.075,31 
	 5.202,19 
	 5.332,24 
	 5.465,55 
	 5.602,19 
	 5.742,24 
	 5.885,80 
	 6.032,94 
	 6.183,77 

	5
	 5.202,19 
	 5.332,24 
	 5.465,55 
	 5.602,19 
	 5.742,24 
	 5.885,80 
	 6.032,94 
	 6.183,77 
	 6.338,36 

	6
	 5.332,24 
	 5.465,55 
	 5.602,19 
	 5.742,24 
	 5.885,80 
	 6.032,94 
	 6.183,77 
	 6.338,36 
	 6.496,82 

	7
	 5.465,55 
	 5.602,19 
	 5.742,24 
	 5.885,80 
	 6.032,94 
	 6.183,77 
	 6.338,36 
	 6.496,82 
	 6.659,24 

	8
	 5.602,19 
	 5.742,24 
	 5.885,80 
	 6.032,94 
	 6.183,77 
	 6.338,36 
	 6.496,82 
	 6.659,24 
	 6.825,72 

	9
	 5.742,24 
	 5.885,80 
	 6.032,94 
	 6.183,77 
	 6.338,36 
	 6.496,82 
	 6.659,24 
	 6.825,72 
	 6.996,36 

	10
	 5.885,80 
	 6.032,94 
	 6.183,77 
	 6.338,36 
	 6.496,82 
	 6.659,24 
	 6.825,72 
	 6.996,36 
	 7.171,27 

	11
	 6.032,94 
	 6.183,77 
	 6.338,36 
	 6.496,82 
	 6.659,24 
	 6.825,72 
	 6.996,36 
	 7.171,27 
	 7.350,56 

	12
	 6.183,77 
	 6.338,36 
	 6.496,82 
	 6.659,24 
	 6.825,72 
	 6.996,36 
	 7.171,27 
	 7.350,56 
	 7.534,32 

	13
	 6.338,36 
	 6.496,82 
	 6.659,24 
	 6.825,72 
	 6.996,36 
	 7.171,27 
	 7.350,56 
	 7.534,32 
	 7.722,68 

	14
	 6.496,82 
	 6.659,24 
	 6.825,72 
	 6.996,36 
	 7.171,27 
	 7.350,56 
	 7.534,32 
	 7.722,68 
	 7.915,74 

	15
	 6.659,24 
	 6.825,72 
	 6.996,36 
	 7.171,27 
	 7.350,56 
	 7.534,32 
	 7.722,68 
	 7.915,74 
	 8.113,64 

	16
	 6.825,72 
	 6.996,36 
	 7.171,27 
	 7.350,56 
	 7.534,32 
	 7.722,68 
	 7.915,74 
	 8.113,64 
	 8.316,48 

	17
	 6.996,36 
	 7.171,27 
	 7.350,56 
	 7.534,32 
	 7.722,68 
	 7.915,74 
	 8.113,64 
	 8.316,48 
	 8.524,39 

	18
	 7.171,27 
	 7.350,56 
	 7.534,32 
	 7.722,68 
	 7.915,74 
	 8.113,64 
	 8.316,48 
	 8.524,39 
	 8.737,50 

	19
	 7.350,56 
	 7.534,32 
	 7.722,68 
	 7.915,74 
	 8.113,64 
	 8.316,48 
	 8.524,39 
	 8.737,50 
	 8.955,94 

	20
	 7.534,32 
	 7.722,68 
	 7.915,74 
	 8.113,64 
	 8.316,48 
	 8.524,39 
	 8.737,50 
	 8.955,94 
	 9.179,84 


	PROFESSOR B

	B
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 5.057,77 
	 5.184,22 
	 5.313,82 
	 5.446,67 
	 5.582,84 
	 5.722,41 
	 5.865,47 
	 6.012,10 
	 6.162,41 

	1
	 5.184,22 
	 5.313,82 
	 5.446,67 
	 5.582,84 
	 5.722,41 
	 5.865,47 
	 6.012,10 
	 6.162,41 
	 6.316,47 

	2
	 5.313,82 
	 5.446,67 
	 5.582,84 
	 5.722,41 
	 5.865,47 
	 6.012,10 
	 6.162,41 
	 6.316,47 
	 6.474,38 

	3
	 5.446,67 
	 5.582,84 
	 5.722,41 
	 5.865,47 
	 6.012,10 
	 6.162,41 
	 6.316,47 
	 6.474,38 
	 6.636,24 

	4
	 5.582,84 
	 5.722,41 
	 5.865,47 
	 6.012,10 
	 6.162,41 
	 6.316,47 
	 6.474,38 
	 6.636,24 
	 6.802,14 

	5
	 5.722,41 
	 5.865,47 
	 6.012,10 
	 6.162,41 
	 6.316,47 
	 6.474,38 
	 6.636,24 
	 6.802,14 
	 6.972,20 

	6
	 5.865,47 
	 6.012,10 
	 6.162,41 
	 6.316,47 
	 6.474,38 
	 6.636,24 
	 6.802,14 
	 6.972,20 
	 7.146,50 

	7
	 6.012,10 
	 6.162,41 
	 6.316,47 
	 6.474,38 
	 6.636,24 
	 6.802,14 
	 6.972,20 
	 7.146,50 
	 7.325,16 

	8
	 6.162,41 
	 6.316,47 
	 6.474,38 
	 6.636,24 
	 6.802,14 
	 6.972,20 
	 7.146,50 
	 7.325,16 
	 7.508,29 

	9
	 6.316,47 
	 6.474,38 
	 6.636,24 
	 6.802,14 
	 6.972,20 
	 7.146,50 
	 7.325,16 
	 7.508,29 
	 7.696,00 

	10
	 6.474,38 
	 6.636,24 
	 6.802,14 
	 6.972,20 
	 7.146,50 
	 7.325,16 
	 7.508,29 
	 7.696,00 
	 7.888,40 

	11
	 6.636,24 
	 6.802,14 
	 6.972,20 
	 7.146,50 
	 7.325,16 
	 7.508,29 
	 7.696,00 
	 7.888,40 
	 8.085,61 

	12
	 6.802,14 
	 6.972,20 
	 7.146,50 
	 7.325,16 
	 7.508,29 
	 7.696,00 
	 7.888,40 
	 8.085,61 
	 8.287,75 

	13
	 6.972,20 
	 7.146,50 
	 7.325,16 
	 7.508,29 
	 7.696,00 
	 7.888,40 
	 8.085,61 
	 8.287,75 
	 8.494,95 

	14
	 7.146,50 
	 7.325,16 
	 7.508,29 
	 7.696,00 
	 7.888,40 
	 8.085,61 
	 8.287,75 
	 8.494,95 
	 8.707,32 

	15
	 7.325,16 
	 7.508,29 
	 7.696,00 
	 7.888,40 
	 8.085,61 
	 8.287,75 
	 8.494,95 
	 8.707,32 
	 8.925,00 

	16
	 7.508,29 
	 7.696,00 
	 7.888,40 
	 8.085,61 
	 8.287,75 
	 8.494,95 
	 8.707,32 
	 8.925,00 
	 9.148,13 

	17
	 7.696,00 
	 7.888,40 
	 8.085,61 
	 8.287,75 
	 8.494,95 
	 8.707,32 
	 8.925,00 
	 9.148,13 
	 9.376,83 

	18
	 7.888,40 
	 8.085,61 
	 8.287,75 
	 8.494,95 
	 8.707,32 
	 8.925,00 
	 9.148,13 
	 9.376,83 
	 9.611,25 

	19
	 8.085,61 
	 8.287,75 
	 8.494,95 
	 8.707,32 
	 8.925,00 
	 9.148,13 
	 9.376,83 
	 9.611,25 
	 9.851,53 

	20
	 8.287,75 
	 8.494,95 
	 8.707,32 
	 8.925,00 
	 9.148,13 
	 9.376,83 
	 9.611,25 
	 9.851,53 
	 10.097,82 


	PROFESSOR C

	C
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 5.462,40 
	 5.598,96 
	 5.738,93 
	 5.882,40 
	 6.029,46 
	 6.180,20 
	 6.334,70 
	 6.493,07 
	 6.655,40 

	1
	 5.598,96 
	 5.738,93 
	 5.882,40 
	 6.029,46 
	 6.180,20 
	 6.334,70 
	 6.493,07 
	 6.655,40 
	 6.821,78 

	2
	 5.738,93 
	 5.882,40 
	 6.029,46 
	 6.180,20 
	 6.334,70 
	 6.493,07 
	 6.655,40 
	 6.821,78 
	 6.992,33 

	3
	 5.882,40 
	 6.029,46 
	 6.180,20 
	 6.334,70 
	 6.493,07 
	 6.655,40 
	 6.821,78 
	 6.992,33 
	 7.167,14 

	4
	 6.029,46 
	 6.180,20 
	 6.334,70 
	 6.493,07 
	 6.655,40 
	 6.821,78 
	 6.992,33 
	 7.167,14 
	 7.346,31 

	5
	 6.180,20 
	 6.334,70 
	 6.493,07 
	 6.655,40 
	 6.821,78 
	 6.992,33 
	 7.167,14 
	 7.346,31 
	 7.529,97 

	6
	 6.334,70 
	 6.493,07 
	 6.655,40 
	 6.821,78 
	 6.992,33 
	 7.167,14 
	 7.346,31 
	 7.529,97 
	 7.718,22 

	7
	 6.493,07 
	 6.655,40 
	 6.821,78 
	 6.992,33 
	 7.167,14 
	 7.346,31 
	 7.529,97 
	 7.718,22 
	 7.911,18 

	8
	 6.655,40 
	 6.821,78 
	 6.992,33 
	 7.167,14 
	 7.346,31 
	 7.529,97 
	 7.718,22 
	 7.911,18 
	 8.108,96 

	9
	 6.821,78 
	 6.992,33 
	 7.167,14 
	 7.346,31 
	 7.529,97 
	 7.718,22 
	 7.911,18 
	 8.108,96 
	 8.311,68 

	10
	 6.992,33 
	 7.167,14 
	 7.346,31 
	 7.529,97 
	 7.718,22 
	 7.911,18 
	 8.108,96 
	 8.311,68 
	 8.519,47 

	11
	 7.167,14 
	 7.346,31 
	 7.529,97 
	 7.718,22 
	 7.911,18 
	 8.108,96 
	 8.311,68 
	 8.519,47 
	 8.732,46 

	12
	 7.346,31 
	 7.529,97 
	 7.718,22 
	 7.911,18 
	 8.108,96 
	 8.311,68 
	 8.519,47 
	 8.732,46 
	 8.950,77 

	13
	 7.529,97 
	 7.718,22 
	 7.911,18 
	 8.108,96 
	 8.311,68 
	 8.519,47 
	 8.732,46 
	 8.950,77 
	 9.174,54 

	14
	 7.718,22 
	 7.911,18 
	 8.108,96 
	 8.311,68 
	 8.519,47 
	 8.732,46 
	 8.950,77 
	 9.174,54 
	 9.403,90 

	15
	 7.911,18 
	 8.108,96 
	 8.311,68 
	 8.519,47 
	 8.732,46 
	 8.950,77 
	 9.174,54 
	 9.403,90 
	 9.639,00 

	16
	 8.108,96 
	 8.311,68 
	 8.519,47 
	 8.732,46 
	 8.950,77 
	 9.174,54 
	 9.403,90 
	 9.639,00 
	 9.879,98 

	17
	 8.311,68 
	 8.519,47 
	 8.732,46 
	 8.950,77 
	 9.174,54 
	 9.403,90 
	 9.639,00 
	 9.879,98 
	 10.126,98 

	18
	 8.519,47 
	 8.732,46 
	 8.950,77 
	 9.174,54 
	 9.403,90 
	 9.639,00 
	 9.879,98 
	 10.126,98 
	 10.380,15 

	19
	 8.732,46 
	 8.950,77 
	 9.174,54 
	 9.403,90 
	 9.639,00 
	 9.879,98 
	 10.126,98 
	 10.380,15 
	 10.639,65 

	20
	 8.950,77 
	 9.174,54 
	 9.403,90 
	 9.639,00 
	 9.879,98 
	 10.126,98 
	 10.380,15 
	 10.639,65 
	 10.905,65 


	PROFESSOR D

	D
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 6.281,76 
	 6.438,80 
	 6.599,77 
	 6.764,76 
	 6.933,88 
	 7.107,23 
	 7.284,91 
	 7.467,03 
	 7.653,71 

	1
	 6.438,80 
	 6.599,77 
	 6.764,76 
	 6.933,88 
	 7.107,23 
	 7.284,91 
	 7.467,03 
	 7.653,71 
	 7.845,05 

	2
	 6.599,77 
	 6.764,76 
	 6.933,88 
	 7.107,23 
	 7.284,91 
	 7.467,03 
	 7.653,71 
	 7.845,05 
	 8.041,18 

	3
	 6.764,76 
	 6.933,88 
	 7.107,23 
	 7.284,91 
	 7.467,03 
	 7.653,71 
	 7.845,05 
	 8.041,18 
	 8.242,21 

	4
	 6.933,88 
	 7.107,23 
	 7.284,91 
	 7.467,03 
	 7.653,71 
	 7.845,05 
	 8.041,18 
	 8.242,21 
	 8.448,26 

	5
	 7.107,23 
	 7.284,91 
	 7.467,03 
	 7.653,71 
	 7.845,05 
	 8.041,18 
	 8.242,21 
	 8.448,26 
	 8.659,47 

	6
	 7.284,91 
	 7.467,03 
	 7.653,71 
	 7.845,05 
	 8.041,18 
	 8.242,21 
	 8.448,26 
	 8.659,47 
	 8.875,96 

	7
	 7.467,03 
	 7.653,71 
	 7.845,05 
	 8.041,18 
	 8.242,21 
	 8.448,26 
	 8.659,47 
	 8.875,96 
	 9.097,85 

	8
	 7.653,71 
	 7.845,05 
	 8.041,18 
	 8.242,21 
	 8.448,26 
	 8.659,47 
	 8.875,96 
	 9.097,85 
	 9.325,30 

	9
	 7.845,05 
	 8.041,18 
	 8.242,21 
	 8.448,26 
	 8.659,47 
	 8.875,96 
	 9.097,85 
	 9.325,30 
	 9.558,43 

	10
	 8.041,18 
	 8.242,21 
	 8.448,26 
	 8.659,47 
	 8.875,96 
	 9.097,85 
	 9.325,30 
	 9.558,43 
	 9.797,39 

	11
	 8.242,21 
	 8.448,26 
	 8.659,47 
	 8.875,96 
	 9.097,85 
	 9.325,30 
	 9.558,43 
	 9.797,39 
	 10.042,33 

	12
	 8.448,26 
	 8.659,47 
	 8.875,96 
	 9.097,85 
	 9.325,30 
	 9.558,43 
	 9.797,39 
	 10.042,33 
	 10.293,39 

	13
	 8.659,47 
	 8.875,96 
	 9.097,85 
	 9.325,30 
	 9.558,43 
	 9.797,39 
	 10.042,33 
	 10.293,39 
	 10.550,72 

	14
	 8.875,96 
	 9.097,85 
	 9.325,30 
	 9.558,43 
	 9.797,39 
	 10.042,33 
	 10.293,39 
	 10.550,72 
	 10.814,49 

	15
	 9.097,85 
	 9.325,30 
	 9.558,43 
	 9.797,39 
	 10.042,33 
	 10.293,39 
	 10.550,72 
	 10.814,49 
	 11.084,85 

	16
	 9.325,30 
	 9.558,43 
	 9.797,39 
	 10.042,33 
	 10.293,39 
	 10.550,72 
	 10.814,49 
	 11.084,85 
	 11.361,97 

	17
	 9.558,43 
	 9.797,39 
	 10.042,33 
	 10.293,39 
	 10.550,72 
	 10.814,49 
	 11.084,85 
	 11.361,97 
	 11.646,02 

	18
	 9.797,39 
	 10.042,33 
	 10.293,39 
	 10.550,72 
	 10.814,49 
	 11.084,85 
	 11.361,97 
	 11.646,02 
	 11.937,17 

	19
	 10.042,33 
	 10.293,39 
	 10.550,72 
	 10.814,49 
	 11.084,85 
	 11.361,97 
	 11.646,02 
	 11.937,17 
	 12.235,60 

	20
	 10.293,39 
	 10.550,72 
	 10.814,49 
	 11.084,85 
	 11.361,97 
	 11.646,02 
	 11.937,17 
	 12.235,60 
	 12.541,49 


	PROFESSOR E

	E
	Inicial
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	Inicial
	 7.224,02 
	 7.404,62 
	 7.589,73 
	 7.779,48 
	 7.973,96 
	 8.173,31 
	 8.377,65 
	 8.587,09 
	 8.801,76 

	1
	 7.404,62 
	 7.589,73 
	 7.779,48 
	 7.973,96 
	 8.173,31 
	 8.377,65 
	 8.587,09 
	 8.801,76 
	 9.021,81 

	2
	 7.589,73 
	 7.779,48 
	 7.973,96 
	 8.173,31 
	 8.377,65 
	 8.587,09 
	 8.801,76 
	 9.021,81 
	 9.247,35 

	3
	 7.779,48 
	 7.973,96 
	 8.173,31 
	 8.377,65 
	 8.587,09 
	 8.801,76 
	 9.021,81 
	 9.247,35 
	 9.478,54 

	4
	 7.973,96 
	 8.173,31 
	 8.377,65 
	 8.587,09 
	 8.801,76 
	 9.021,81 
	 9.247,35 
	 9.478,54 
	 9.715,50 

	5
	 8.173,31 
	 8.377,65 
	 8.587,09 
	 8.801,76 
	 9.021,81 
	 9.247,35 
	 9.478,54 
	 9.715,50 
	 9.958,39 

	6
	 8.377,65 
	 8.587,09 
	 8.801,76 
	 9.021,81 
	 9.247,35 
	 9.478,54 
	 9.715,50 
	 9.958,39 
	 10.207,35 

	7
	 8.587,09 
	 8.801,76 
	 9.021,81 
	 9.247,35 
	 9.478,54 
	 9.715,50 
	 9.958,39 
	 10.207,35 
	 10.462,53 

	8
	 8.801,76 
	 9.021,81 
	 9.247,35 
	 9.478,54 
	 9.715,50 
	 9.958,39 
	 10.207,35 
	 10.462,53 
	 10.724,10 

	9
	 9.021,81 
	 9.247,35 
	 9.478,54 
	 9.715,50 
	 9.958,39 
	 10.207,35 
	 10.462,53 
	 10.724,10 
	 10.992,20 

	10
	 9.247,35 
	 9.478,54 
	 9.715,50 
	 9.958,39 
	 10.207,35 
	 10.462,53 
	 10.724,10 
	 10.992,20 
	 11.267,00 

	11
	 9.478,54 
	 9.715,50 
	 9.958,39 
	 10.207,35 
	 10.462,53 
	 10.724,10 
	 10.992,20 
	 11.267,00 
	 11.548,68 

	12
	 9.715,50 
	 9.958,39 
	 10.207,35 
	 10.462,53 
	 10.724,10 
	 10.992,20 
	 11.267,00 
	 11.548,68 
	 11.837,40 

	13
	 9.958,39 
	 10.207,35 
	 10.462,53 
	 10.724,10 
	 10.992,20 
	 11.267,00 
	 11.548,68 
	 11.837,40 
	 12.133,33 

	14
	 10.207,35 
	 10.462,53 
	 10.724,10 
	 10.992,20 
	 11.267,00 
	 11.548,68 
	 11.837,40 
	 12.133,33 
	 12.436,66 

	15
	 10.462,53 
	 10.724,10 
	 10.992,20 
	 11.267,00 
	 11.548,68 
	 11.837,40 
	 12.133,33 
	 12.436,66 
	 12.747,58 

	16
	 10.724,10 
	 10.992,20 
	 11.267,00 
	 11.548,68 
	 11.837,40 
	 12.133,33 
	 12.436,66 
	 12.747,58 
	 13.066,27 

	17
	 10.992,20 
	 11.267,00 
	 11.548,68 
	 11.837,40 
	 12.133,33 
	 12.436,66 
	 12.747,58 
	 13.066,27 
	 13.392,93 

	18
	 11.267,00 
	 11.548,68 
	 11.837,40 
	 12.133,33 
	 12.436,66 
	 12.747,58 
	 13.066,27 
	 13.392,93 
	 13.727,75 

	19
	 11.548,68 
	 11.837,40 
	 12.133,33 
	 12.436,66 
	 12.747,58 
	 13.066,27 
	 13.392,93 
	 13.727,75 
	 14.070,94 

	20
	 11.837,40 
	 12.133,33 
	 12.436,66 
	 12.747,58 
	 13.066,27 
	 13.392,93 
	 13.727,75 
	 14.070,94 
	 14.422,72 


7) LEI COMPLEMENTAR Nº201/2017 E ALTERAÇÕES:
ANEXO II - RELAÇÃO DE NÍVEIS E SALÁRIOS

	NÍVEL
	SALÁRIO
	NÍVEL
	SALÁRIO
	NÍVEL
	SALÁRIO
	NÍVEL
	SALÁRIO

	1
	R$ 1.505,89
	37
	R$ 3.660,94
	73
	R$ 8.903,50
	109
	R$ 21.658,10

	2
	R$ 1.543,54
	38
	R$ 3.752,50
	74
	R$ 9.126,10
	110
	R$ 22.199,61

	3
	R$ 1.582,04
	39
	R$ 3.846,27
	75
	R$ 9.354,23
	111
	R$ 22.754,60

	4
	R$ 1.621,54
	40
	R$ 3.942,41
	76
	R$ 9.588,11
	112
	R$ 23.323,38

	5
	R$ 1.653,66
	41
	R$ 4.040,84
	77
	R$ 9.827,84
	113
	R$ 23.906,50

	6
	R$ 1.703,62
	42
	R$ 4.141,79
	78
	R$ 10.073,52
	114
	R$ 24.504,16

	7
	R$ 1.746,05
	43
	R$ 4.245,48
	79
	R$ 10.325,32
	115
	R$ 25.116,72

	8
	R$ 1.789,76
	44
	R$ 4.351,44
	80
	R$ 10.583,41
	116
	R$ 25.744,67

	9
	R$ 1.834,50
	45
	R$ 4.460,24
	81
	R$ 10.848,09
	117
	R$ 26.388,26

	10
	R$ 1.880,25
	46
	R$ 4.571,68
	82
	R$ 11.119,21
	118
	R$ 27.047,98

	11
	R$ 1.927,30
	47
	R$ 4.685,97
	83
	R$ 11.397,27
	119
	R$ 27.724,14

	12
	R$ 1.975,45
	48
	R$ 4.803,14
	84
	R$ 11.682,13
	120
	R$ 28.417,29

	13
	R$ 2.024,79
	49
	R$ 4.923,12
	85
	R$ 11.974,26
	121
	R$ 29.127,74

	14
	R$ 2.075,43
	50
	R$ 5.046,25
	86
	R$ 12.273,59
	122
	R$ 29.787,16

	15
	R$ 2.127,05
	51
	R$ 5.172,34
	87
	R$ 12.580,35
	123
	R$ 30.602,34

	16
	R$ 2.181,61
	52
	R$ 5.297,70
	88
	R$ 12.894,98
	124
	R$ 31.367,37

	17
	R$ 2.234,76
	53
	R$ 5.434,00
	89
	R$ 13.217,30
	125
	R$ 32.151,57

	18
	R$ 2.290,62
	54
	R$ 5.563,74
	90
	R$ 13.547,73
	126
	R$ 32.955,38

	19
	R$ 2.347,90
	55
	R$ 5.708,90
	91
	R$ 13.886,42
	127
	R$ 33.779,27

	20
	R$ 2.406,56
	56
	R$ 5.851,81
	92
	R$ 14.233,61
	128
	R$ 34.623,70

	21
	R$ 2.466,62
	57
	R$ 5.998,01
	93
	R$ 14.589,38
	129
	R$ 35.489,30

	22
	R$ 2.528,18
	58
	R$ 6.147,92
	94
	R$ 14.954,20
	130
	R$ 36.376,58

	23
	R$ 2.591,36
	59
	R$ 6.301,69
	95
	R$ 15.327,99
	131
	R$ 37.285,94

	24
	R$ 2.656,16
	60
	R$ 6.459,02
	96
	R$ 15.711,21
	132
	R$ 38.218,14

	25
	R$ 2.722,35
	61
	R$ 6.620,57
	97
	R$ 16.103,99
	133
	R$ 39.173,57

	26
	R$ 2.790,46
	62
	R$ 6.786,06
	98
	R$ 16.506,62
	134
	R$ 40.152,92

	27
	R$ 2.860,16
	63
	R$ 6.955,68
	99
	R$ 16.919,26
	135
	R$ 41.156,72

	28
	R$ 2.931,66
	64
	R$ 7.129,56
	100
	R$ 17.342,23
	136
	R$ 42.185,60

	29
	R$ 3.003,83
	65
	R$ 7.307,76
	101
	R$ 17.775,82
	137
	R$ 43.240,27

	30
	R$ 3.080,05
	66
	R$ 7.490,32
	102
	R$ 18.220,20
	138
	R$ 44.321,27

	31
	R$ 3.157,01
	67
	R$ 7.677,43
	103
	R$ 18.675,68
	139
	R$ 45.429,34

	32
	R$ 3.235,95
	68
	R$ 7.869,34
	104
	R$ 19.142,58
	140
	R$ 46.565,05

	33
	R$ 3.316,72
	69
	R$ 8.066,12
	105
	R$ 19.621,12
	141
	R$ 47.729,18

	34
	R$ 3.399,54
	70
	R$ 8.267,79
	106
	R$ 20.111,70
	142
	R$ 48.922,40

	35
	R$ 3.484,57
	71
	R$ 8.474,44
	107
	R$ 20.614,50
	143
	R$ 50.145,43

	36
	R$ 3.571,72
	72
	R$ 8.686,35
	108
	R$ 21.129,84
	144
	R$ 51.399,13


8) LEI COMPLEMENTAR N.º 090/2010 E ALTERAÇÕES:

ALTERAÇÕES NO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N.º 090/2010

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

	A
	R$ 480,49

	FG-1
	B
	R$ 978,58

	
	C
	R$ 1.467,89

	
	
	

	A
	R$ 1.636,56

	FG-2
	B
	R$ 2.385,19

	
	C
	R$ 3.180,44

	
	
	

	
	A
	R$ 2.201,82

	FG-3
	B
	R$ 3.302,75

	
	C
	R$ 4.403,68

	
	
	

	
	A
	R$ 3.180,42

	FG-4
	B
	R$ 4.770,63

	C
	R$ 6.360,82


NÍVEIS ESPECÍFICOS PARA OS COMISSIONADOS

	NÌVEL
	BASE (R$)

	1
	R$ 1.590,23

	2
	R$ 2.201,82

	3
	R$ 2.691,13

	4
	R$ 3.339,46


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2024 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do valor percentual a ser aplicado na revisão geral anual concedida aos agentes públicos do Poder Público Municipal de Schroeder, no ano de 2024, concretizando-se a previsão inserta no art. 37, X da Constituição Federal.

O percentual em questão se refere à revisão geral anual aos servidores públicos municipais ativos e inativos, servidores públicos municipais ativos e inativos do Poder Legislativo, empregados públicos, profissionais da carreira do Magistério municipal, inclusive dos servidores comissionados e Conselheiros Tutelares, bem como a tabela de Funções Gratificadas do Poder Legislativo, com aplicação retroativa a partir da data-base de 1º de abril de 2024.

A inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor no período de 1º de abril de 2023 a 29 de fevereiro de 2024 atingiu a marca de 3,201270%, como pode ser visto na imagem seguinte, extraída da “Calculadora do Cidadão”, do Banco Central do Brasil:

[image: image1.png]Dados basicos da corregio pelo INPC (IBGE)

Dados formados

Data inicial 04/2023
Data final 02/2024
Valor nominal RS 1,00 (REAL)
fndice de correio no periodo 1,03201270
Valor percentual correspondente 3,201270 %

Valor corrigido na data final R$ 1,03 (REAL)




Porém, neste índice não consta o mês de março, em virtude do fechamento. Estima-se que não terá muita diferença para o percentual de Fevereiro/2024, ou seja, 0.81%, razão pela qual o percentual de 4% pode ser aplicado, considerando o percentual restante como aumento real.
Também, verifica-se tanto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2024 (Lei n.º 2.675/2023) quanto na Lei Orçamentária Anual para o ano de 2024 (Lei n.º 2.707/2023) que existe previsão para a revisão dos planos de cargos e carreiras, abarcando a revisão geral anual.

Ressalta-se que esta revisão também se aplica aos servidores do Poder Legislativo Municipal, em razão dos novos entendimentos jurisprudenciais (STF e TCE/SC, no Prejulgado 2102), que definiram como de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo o Projeto de Lei para revisão salarial. Porém, em razão da impossibilidade de se efetuar o “aumento real” para os servidores do legislativo, competência essa do Presidente da Câmara de Vereadores, o índice aplicado será de abril de 2023 até fevereiro de 2024, ficando ainda, em aberto, o índice de março de 2024 para ser aplicado aos servidores.
Sabe-se que é disposição constitucional o direito à revisão geral anual, tanto para os agentes políticos quanto para os agentes públicos, e que o Município de Schroeder detém regras específicas quanto a esta revisão. Logo, uma vez que a proposta esteja de acordo com tais ditames, e sendo necessária sua aprovação para a inclusão na folha do mês corrente, justificado está o pleito de tramitação pelo Regime de Urgência especial, em virtude do ano eleitoral.

Frise-se que a liberação do índice do INPC pelo IBGE ocorre sempre após o dia 10 do mês subsequente ao aferido, de modo que o Poder Executivo não poderá esperar o fechamento do índice, para apresentação do projeto de lei, ciente de que a data-base municipal é 1º de abril.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei em “Regime de Urgência” Especial, face à necessidade de aplicação já para a folha de abril. Importante frisar que o “regime de urgência” está previsto tanto na Lei Orgânica do Município de Schroeder quanto no Regimento Interno da Câmara de Vereadores, sendo dispositivo legal válido e legítimo, especialmente quando o projeto exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

Schroeder, 25 de março de 2024.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARO para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei Complementar nº 008/2024, que “DEFINE E APLICA VALOR PERCENTUAL PARA REVISÃO GERAL ANUAL DOS SALÁRIOS DE AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Schroeder (SC), 25 de março de 2024.

RAFAELA SUSAN KIENEN

Secretária de Gestão e Finanças
De acordo:

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal
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